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ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 62/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA SEDE MUNICIPAL - AMPLIAÇÃO 
DA ETA SUMARÉ V (PT Nº 0424367-92), NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 62/2022-SEINFRA. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, conforme 
cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: CONSÓRCIO SUMARÉ, 
CNPJ Nº 47.140.956/0001-52. VALOR DA OBRA: R$ 19.733.791,08 
(dezenove milhões, setecentos e trinta e três mil, setecentos e noventa e um 
reais e oito centavos). Autorizamos a empresa CONSÓRCIO SUMARÉ a 
iniciar os serviços de CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA SEDE MUNICIPAL - AMPLIAÇÃO 
DA ETA SUMARÉ V (PT Nº 0424367-92), NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, no valor de R$ 19.733.791,08 (dezenove milhões, setecentos 
e trinta e três mil, setecentos e noventa e um reais e oito centavos). Sobral/CE, 
19 de julho de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 62/2022-SEINFRA - PROCESSO nº: 
P193721/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: CONSÓRCIO SUMARÉ, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 47.140.956/0001-52, representada pela 
Sra. LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CP22005-
SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA 
SEDE MUNICIPAL - AMPLIAÇÃO DA ETA SUMARÉ V (PT Nº 
0424367-92), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CP22005-
SEINFRA. VALOR: R$ 19.733.791,08 (dezenove milhões, setecentos e 
trinta e três mil, setecentos e noventa e um reais e oito centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
são provenientes dos recursos: 28. 01. 18. 544. 0109. 1351. 44. 90. 51. 00. 1. 
500. 0000. 00 (Recursos não Vinculados de Impostos) / 28. 01. 18. 544. 0109. 
1351. 44. 90. 51. 00. 1. 700. 0000. 00 (Outras transferências de Convênios ou 
Repasses da União). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Paulo de Siqueira 
Prado, Coordenador de Obras da SEINFRA. PRAZO: O prazo de execução 
será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil 
após a emissão da Ordem de Serviço, conforme cláusula contratual. DATA 
DA ASSINATURA: 18 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Leda Siqueira Bessa 
Façanha - Representante do CONSÓRCIO SUMARÉ. VISTO: João Victor 
Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 50/2021 - SEINFRA. PROCESSO nº P207807/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.962.967/0001-70, representada por seu representante legal, a Sra. LEDA 
SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS nº 006/2021-SEINFRA/CPL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: ACRESCER serviços 
inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO - ETE DO SISTEMA DE REDE COLETORA DE ÁGUAS 
SERVIDAS, NO DISTRITO DE RAFAEL ARRUDA, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR: O valor do presente aditivo importa em um 
ACRÉSCIMO de R$ 70.396,13 (setenta mil, trezentos e noventa e seis reais e 
treze centavos), correspondente a 9,27% (nove vírgula vinte e sete por cento) 
do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do 
contrato após a repercussão financeira passará de R$ 759.000,77 (setecentos 
e cinquenta e nove mil e setenta e sete centavos) para R$ 829.396,90 
(oitocentos e vinte e nove mil, trezentos e noventa e seis reais e noventa 
centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA - representante da 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de julho de 2022. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: SÃO JORGE CONSTRUÇÕES 
EIRELI (CNPJ 04.929.389/0001-05), estabelecida da Rua Deputado João 
Adeodato, 550, Sala 318-A, Centro, Sobral/CE, CEP: 62010-450, 
representada neste ato pelo seu procurador, IGOR LUCETTI SOUSA. 
LICITAÇÃO/CONTRATO:Tomada de Preços N° 053/2019-SEUMA/CPL, 
Contrato Administrativo nº 0028/2019 - SEUMA. OBJETO DO 
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE PALACETE CHAGAS BARRETO, 
N O  M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  A S E C R E TA R I A D A 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através 
de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor da CLÁUSULA NONA do 
contrato administrativo em epígrafe, de nº 0028/2019 - SEUMA, exigir fiel 
comprimento do contrato, considerando que a obra objeto do referido 
apresenta irregularidades nas instalações, quais sejam: - A Sala de reunião, 
sala da coordenação administrativa e sala de coordenação de eventos 
apresentam falhas técnicas nas instalações dos ar-condicionados e tomadas 
gerais, ocorrendo desligamentos constantes dos equipamentos; -Na Sala de 
coordenação de eventos foram feitos rasgos para instalação do dreno do ar-
condicionado, mas não foram fechados. - No banheiro WC -PNE (portadores 
de necessidades especiais) está faltando a tampa do ralo. Vem, perante V. 
Sas., NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, a partir do 
recebimento desta notificação, no prazo impostergável de até 24 (Vinte e 
quatro) horas, a contar do recebimento desta ou da respectiva publicação no 
Diário Oficial do Município - DOM, sejam tomadas as devidas providencias: 
- Correção das instalações elétricas, revisando os cabos, disjuntores e as 
distribuições de fases; - Os rasgos na alvenaria sejam preenchidos com 
argamassa e pintados, reestabelecendo as condições adequadas de 
acabamento; - Ralo seja colocado com a tampa ou substituído pelo um novo. 
Sob pena desta Secretaria formalizar processo de apuração de eventual 
descumprimento das regras do contrato em tela, com a respectiva aplicação 
das sanções legais e contratuais que se fizerem cabíveis. Repise-se que o não 
atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá acarretar na 
imediata tomada, por parte da Notificante/SEINFRA, de todas as 
providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o 
respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 18 de julho de 2022. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: A D S QUEIROZ - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.590.793/0001-68, neste ato representada pelo Sr. Alesson da Silva 
Queiroz. DO OBJETO: A aquisição de material de expediente (Papel A4), de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 152/2021SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 

SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA


